
D.O.E.; Seç.I, São Paulo, 93 (028), quinta-feira, 10 fev. 1983 
— T ~ " 64.791,00 

\ 66,613,00 
í 67.514,00 
h i 69.329,00 

71.055,00 
~ 72.795,00 
o 77.127,00 
Q ". ' . '!! ' . ' . ' . ' . ' .• '••••••• 83.764,00 

b) demais serv idores : 

Referência Valor Mensal 
Numérica 

r 20.559,00 
j í 20.697,00 

Hi 20.863,00 
IV " " 21.084,00 

V " " 21.204,00 
VI " " 21.408,00 

Vil " 21.618,00 
VI11 21.848,00 

I X 22.587,00 
X 23.467,00 

XI ' 24.505,00 
XII ' 25.703,00 

XII I 26.924,00 
XIV 28.497,00 
XV 29.724,00 

XVI 31.180,00 
XVII 32.807,00 

XVIII 34.468,00 
XIX —a6.aei.oo -

! . . : ! ! . ' ! ! ! ! 1 . 7 7 ^ . 2 6 1 , 0 0 
XXI 38.257,00 

X X I I 40.178,00 
XXII I 41.972,00 
XXI V 44.032,00 
XXV 45.918,00 

XXVI 47.909,00 
XXVII 50.442,00 

XXVIII 52.549,00 
XXIX 55.016,00 
X X X . . . 57.477,00 

XXXI 60.804,00 
XXXII 64.119,00 

XXXIII 69.081,00 
II — no período de 1.° de m a r ç o de 1983 a 30 de junho de 1983 

a) servidores que exe rcem funções de nivel univers i tár io: 

Referência Valor Mensal 
Alfabética Cr$ 

A 75.636,00 
B 77.697,00 
C 78.957,00 
D 80.431,00 
E 82.492,00 
F 84.200,00 
G 84.507,00 
H 87.516,00 
I 91.271,00 
J 93.837,00 
L 95.107,00 
M 97.663,00 
N 100.095,00 
O 102.546,00 
P 108.649,00 
Q 117.998,00 

b) demais servidores : 

Referência 
Numérica 

Valor Mensal 
CrS 

I 28.961,00 
II 29.155,00 

II I 29.390,00 
I V 29.701,00 
V 29.870,00 

VI 30.158,00 
VII 30.453,00 

VIII 30.777,00 
I X 31.818,00 
X 33.058,00 

XI 34.521,00 
XII 36.207,00 

XII I 37.927,00 
XI V 40.144,00 
XV 41.872,00 

XVI 43.923,00 
XVII 46.215,00 

XVIII 48.555,00 
XIX 51.080,00 
XX 51.080,00 

XXI 53.893,00 
XXII 56.598,00 

XXIII 59.125,00 
XXI V 62.028,00 
XXV 64.685,00 

XXVI 67.489,00 
XXVII 71.058,00 

XXVIII 74.026,00 
XXIX 77.501,00 
XXX . . . 80.968,00 

XXXI 85.654,00 
XXXII 90.325,00 

XXXIII 97.313,00 

Artigo 2.° — O disposto nes ta lei aplica-se aos inativos. 

Artigo 3.° — P a r a a t ender ás despesas decorrentes desta lei, f ica o Poder Execu-
ivo autorizado a abr i r , no corrente exercício, créditos sup lementa res mediante redução de 
ecursos até o limite de Cr$ 3.832.000.000,00 ( t rês bilhões e oitocentos e t r inta e dois milhões 
le cruzeiros), consignados à conta da Categoria de P r o g r a m a ç ã o 99.99.999.2.411 — Reserva 
le Contingência do Orçamento — P r o g r a m a vigente. 

Artigo 4.0 — Es t a lei e n t r a r á em vigor na da ta de sua publicação. 

Palácio dos Bandei rantes , 9 de fevere i ro de 1983. 

JOSÉ MARIA MATÍIN 

Affonso Celso Pastore, Secre tár io da Fazenda 

José Maria Siqueira de Barros, Secretár io dos Transpor tes 

Alberto Brandfto Muylaert, Secretár io da Adminis t ração 

Hygino Antonio Baptiston, Secretár io de Economia e P l ane j amen to 

Publicada na Assessoria Técnico-Legislativa, aos 9 de fevereiro de 1983. 

Esther Zinsly, Dire tor (Divisão — Nivel I I ) . 

DECRETO N.° 20.493, DE 9 DE FEVEREIRO DE 1983 
-clara de utilidade pública, para fins de desapropriação, imóvel situado no município e 

comarca da Capital, necessário à Secretaria da Educação 

JOSÉ MARIA MARIN, GOVERNADOR DO ESTADO DE SÃO PAULO, no uso 
suas atribuições legais e nos t e rmos do ar t igo 34, inciso XXIII, da Constituição do Estado, 

m a redação dada pela E m e n d a Constitucional n.° 2, de 30 de outubro de 1969, combinado 
m os artigos 2.° e 6.°, do Decreto-Lei F e d e r a l n.° 3.365, de 21 de junho de 1941, a l te rado pela 
i n.° 2.786, de 21 de maio de 1956, 

Decreta: 

Artigo 1 — F ica dec la rado de ut i l idade pública, a f im de ser desapropr iado pela 
Fazenda do Estado, por via amigáve l ou judicial, o imóvel consistente de um ter reno com 
área de 500,00 m2 (quinhentos me t ros quadrados ) , s i tuado no ba i r ro de Vila Mar ia , subdistri-
to de Vila Maria, município e c o m a r c a desta Capital , necessár io à Secre tar ia da Educação e 
destinado à ampl iação da E E P G João Vieira de Almeida (Código 00.11.103), pela Companhia 
de Construções Esco la res do Es t ado de São Paulo — CONESP, ou a outro serviço público, 
que consta per tencer a quem de direito, com as medidas l imites e confrontações menciona-
dos na planta e memor ia l descri t ivo cons tante do processo n.° P G E . 72.193/81, a saber : "ini-
cia no ponto A, si tuado no a l inhamento predial da Rua Dias da Silva, onde o m e s m o intercep-
ta a linha de divisa do E E P G João Vieira de Almeida com o prédio n.° 847 da Rua Dias da Sil-
va; dai, segue em re ta dividindo com a E E P G , na distância de 50,00 metros a té at ingir o pon-
to B; dai. deflete â direi ta e segue em reta , dividindo com o imóvel de n.° 1282 e 1286 (da Av. 
Guilherme Cotching), na dis tância de 10,00 me t ros a t é at ingir o ponto C; dai, deflete à direita 
e segue em reta , dividindo com o imóvel n.° 849 (da Rua Dias da Silva), na dis tância de 50,00 
m até atingir o ponto D, s i tuado no a l inhamento predial da Rua Dias da Silva; dai, deflete à 
direita e segue em re ta por es te a l inhamento , na dis tância de 10,00 metros , a t é at ingir o ponto 
A, onde teve inicio a p resen te desc r i ção" . 

Artigo 2.° — Fica a Exprop r i an t e autor izada a invocar o c a r á t e r de urgência no 
processo judicial de desapropr iação, p a r a fins do disposto no ar t igo 15 do Decreto-Lei Fede-
ral n.° 3.365, de 21 de junho de 1941, a l t e rado pela Lei n.° 2.786, de 21 de maio de 1956. 

Artigo 3.° — As despesas com a execução do presente Decreto cor re rão por conta 
dos recursos alocados na U.D. 08.01.01 — Gabinete do Secretário, Categoria Funcional Pro-
gramát ica — 08.42.188.1.036 — Construções, Re fo rmas , Ampliações e Instalações de Prédios 
Escolares. 

Artigo 4.° — E s t e decre to e n t r a r á em vigor na da ta de sua publicação. 

Palácio dos Bandei ran tes , 9 de fevere i ro de 1983. 

JOSÉ MARIA MARIN 

Manoel Gonçalves Ferreira Filho, Secretár io da Jus t i ça 

Jessen Vidal, Secre tár io da E d u c a ç ã o 

Publ icado na Casa Civil, aos 9 de fevere i ro de 1983. 

Aurélio Bruno de Matos Paiva, Diretor Substi tuto da Divisão 
de Atos Oficiais. 

DECRETO N.° 20.494, DE 9 DE FEVEREIRO DE 1983 
Dispõe sobre abertura de crédito suplementar, nos termos do artigo 6. inciso / , da Lei a.0 

3.635, de 13-12-82 

JOSÉ MARIA MARIN, GOVERNADOR DO ESTADO DE SÃO PAULO, usando 
de suas atribuições legais, e 

Considerando a necess idade dè sup lemen ta r as dotações o rçamen tá r i a s do De-
par tamento Aeroviário do Es t ado de São Paulo — D A E S P , da Secre tar ia dos Transpor tes , a 
fim de possibilitar a execução das obras de pav imen tação asfá l t ica da pista do Aeroporto de 
Avaré, 

Decreta : 
Artigo 1.° — De conformidade com o que dispõe o ar t igo 6.°, inciso I, da Lei n.° 

3.635, de 13-12-82, fica aber to à Secre ta r ia dos Transpor tes , um crédito sup lementa r de Cr$ 
116.06§.000,00 (cento e dezesseis milhões e sessenta e oito mil cruzeiros) , que obse rvará nas 
classificações Institucional, Econômica e Func iona l -Programát ica , a d iscr iminação cons-
tante da Tabela I, deste decreto. 

Artigo 2.° — E m decorrência do disposto no ar t igo anter ior , o o rçamento do De-
par tamento Aeroviário do E s t a d o de São Paulo — DAESP, aprovado pelo Decreto n.° 20.323, 
de 30-12-82, fica suplementado no valor de CrJ 116.068.000,í>0 (cento e dezesseis milhões e ses-
senta e oito mil cruzeiros) , obedecendo a d i scr iminação constante das Tabelas 1 e 3, deste de-
creto. 

Artigo 3.° — Fica a l t e r a d a a P r o g r a m a ç ã o Orçamen tá r i a da Despesa do Es tado, 
estabelecida pelo Anexo I, de que t r a t a o ar t igo 3.°, do Decreto n.° 20.322, de 30-12-82, confor-
me Tabela 2, deste decreto. 

Artigo 4.° — E s t e decre to e n t r a r á em vigor na da t a de sua publicação. 

Palácio dos Bande i ran tes , 9 de fevere i ro de 1983. 

JOSÉ MARIA MARIN 

Affonso Celso Pastore, Secre tár io da Fazenda 

Hygino Antonio Baptiston, Secretár io de Economia e P l ane j amen to 

Publ icado na Casa Civil, aos 9 de fevere i ro de 1983. 

Aurélio Bruno de Matos Paiva, Diretor Substi tuto da Divisão 
de Atos Oficiais. 

T A B E L A 1 

S U P L E H E N T A C A O 

u, 
1 6 . 4 0 

S E C R E T A R I A D O S T R A N S P O R T E S 
E N T I D A D E S S U P E R V I S I O N A D A S 

C l * 

4 . 3 . 1 . 1 A U X Í L I O S P A R A D E S P E S A S DE C A P I T A L . 1 1 . ' . . 0 6 8 . 0 0 0 

S U B ' T O T A L . . . , 1 1 6 . C 6 M . 0 0 Ú 

T O T A 1 1 1 6 . 0 6 0 . 0 0 0 

P R O J E T O S 
P R O J E T O S 

1 6 . 8 / . 5 2 3 

C O R R E N T E S 
DO D A E S P 

. 7 . 1 7 7 0 

C A P I T A L 

1 1 6 . 0 6 3 . 0 0 0 1 1 6 

T O T A L 

. 0 6 9 . . 0 r > 0 

TOTAL. 0 1 1 6 . G A 8 . 0 C 0 1 1 6 . 0 4 3 . 0 0 0 

1 6 . 5 6 D E P A E R O V I A R I O € S T S P D A E S P 

4 . 1 . 1 . 0 O B R A S E I N S T A L A Ç Õ E S 1 1 6 . . 0 6 8 - 0 0 0 

S U B - T O T A L 1 1 6 , . 0 6 0 . 0 0 0 

T O T A 1 1 1 6 . . O i S . O Ü C 

F R O J E T O S 
R E F O R M A 

1 6 . 3 7 . S 2 3 

C O R R E N T E S 
A f l P L I A C A O A E R O P O R T O S I N T E R I O R 
. 1 . 2 0 6 0 

C A P I T A L 

1 1 6 . 0 6 8 . D O O 1 1 6 . 

T O T A L 

. 0 6 8 . 0 0 0 

T O T A L D 1 1 6 . 0 6 a . O D D 1 1 6 . , 0 6 8 . r > G G 

R E D U Ç Ã O 
99 
99.99 

R E S E R V A DE C O N T I N G Ê N C I A 
R E S E R V A DE C O N T I N G Ê N C I A 

9 . 0 . 0 . 0 

A T I V I D A D E 
R E S E R V A 

99.99.999 

R E S E R V A DE C O N T I N G Ê N C I A 

S U B - T O T A L 

f 0 T A L 

5 C O R R E N T E S 
DE C O N T I N G Ê N C I A 
. 2 . 4 1 1 1 1 6 . 0 6 8 . 0 0 0 

T O T A L 1 1 6 . 0 6 8 . 0 0 0 

T A B E L A 2 
S U P L E H E N T A C A O 

1 6 S E C R E T A R I A D O S T R A N S 

A D M I N I S T R A C A O I N D I R E 

' 1 6 . 5 6 D E P A E R O V I A R I O E S T Sl 

T O T A L 

I A . QUOTA 

C A P I T A L 

0 

O 

P O R T E S 

TA 

P - D A E S P 

1 1 6 . 0 6 8 . 0 0 0 

1 1 6 . 0 6 3 . 0 0 0 

1 1 6 , 

1 1 6 . 

1 1 6 . 

1 1 6 . 

• 1 1 6 . 

• C 6 f ! ,CIOO 

. £ 6 0 . COO 

. O é í i . GOO 

T O T A L 

. 0 6 C I . U O O 

. 0 6 0 . 0 0 0 


